
VER. LINO DO PRADO

c.N.P.l.: 01.860.019 |OOA1-TO -
AV. SANTOS DUMONT, N. S 

'.98. 
CENTRO CEP 17

toNE/FAX 018 3ss2

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N'

TERMO DE CONTBATO QUE CELESRAM ENTRE SI ã CÂMARA MUN DE PRACIÍIHA-SP e â

EMPRESA V.P, PUBLICIDADES E PRODUçÔES DE LUCÉLIA - ME., ANDo A c9ry-t841ÂçÀq

DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRACINHA _SP,

PREÂMBULO

O presente Conlrato Administrativo, decorrente de dispensa de licitaÇãc e AOU2022, Processo n.e

Câmara Municipal d Pracinh

OOL/2A22, nos termos do artigo 75,ltl, da Lei n" 14.133/2071, bem como
público e disposiÇõês dê direito privado.

preceitos de díreito

24hrs.

DAS PARTES

Pelo presente termo de contrato administrativo de prestação de que entre si celebram as

partes, de um lado a cÂuaRl muntctPAl DE pRActNHA, pessoa jurídica direito público interno,

localizada na Avenida Sãntos Dumont, n.e 198, Centro, na Cidade de , Estado de São Paulo,

representãda por seuregularmente inscrita no CNPJ sob o n.s 01.860.019/@01-7O neste

Presldente, o Senhor ALAN GONçALVES MAIA, brasileiro, solteirô, da Cédula de ldentidade
RG ne 29.979.642-5 SSP/SP, CPFlMF ne 293.509.098-55; rêsidente e na Alameda Osvaldo

Cruz, 584, Centro, na çidade de Pracinha, Estado de São Pâulo, : 17.790^000, doravante
denominada CONTRATANTE, e dê outro lado â empresa V,P. E PRODUçÔES DE

LUCÉLIA-ME, CNPJ n' 11.854.506/0007-54, com sede na Rua Hideshiro 117, Fundos,

cêntro, em Lucélia , Estádo e 5ão Paulo, neste ato rêpresentada Vâlter Paulo Aparecido
Gualdiano, brasileiro, solteiro, residente em Lucélia, Estado de São Paulo, Rua Aicides Rossi, 332,

neste ato denominado

cláusulas e condições

Cenrro, portador do RG:23.771.7o4-9 SSP/SP, e do CpF n"

simplesmente como CONTRATADA, Tem êntre si,.justo ê contratado,

seguintes:

Cláusula 1! - DO OSTETO

O objêto do presentê contrato é â

conformê especificações abaixo, de Sessões Ordinárias das Câmara de Pracinha, consoante
calendário expedido pela contratânte. A transmissão ao vivo em áudio e viã intêrnet, a quê se

refere o presente contrato, das Sessões Extraordinárias e Solenes, será

da Mesa do Legislativo. quando este achar neçessário, com aviso prévio

a pedido do presidente

Parágrafo Único - A Câmara Municipal de Pracinha possui calendário de Sessões Ordinárias,

totalizando 19 reuniões. Como o Contrato está sendo ajustado em abril corrente, tendo em vlsta

serviços ern 20 Sessõesque já se passaram algumas Sessões, fica acordado o Contrato dús
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remánescentes, sendo pagos exclusivamente os trabalhos efetivamente
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Cláusula 2a Do REGIME DE ExEcUçÃO

O regime ajustado será de execução indireta, onde a CONTRAT

CONTRATADA para que esta realize o serviço.

CIáUSUIA 3ê - DO PREçO E DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

adquire os serviços

A CONTRATANTE pagàrá a CONTRATADA pelos serviços aludidos na primeira o valor de RS

1.300,00 (um mil e trezentos reais) por Sessão, totalizando 20 Sessões no de 2022, a serem

pagos até o décimo dia de cada mês vencido, após a entrega de nota

ser encaminhadas para o e-mail institucional da êntidade:
, as quais deverão

Parágrafo único. Somente sêrão pagas pelâ CONTRATANTE os trabalhos

cláusula 4a - Do lNÍcto E PRAzo DA ExEcuçÃo Dos sERvlços

Os serviços constantes da cláusula 1e terão inícío em 18 de abrií e

corrente ano.

CIáUSUIA 5E . DOS CRÉDITOS ORçAMENTÁRIOS:

Os pãgamentos decorrentes da contratâção dos serviços, objeto do presente procedimento

administrativo de dispensa de licitação, no exercício de 2O?2, correrão por conta dos recursos de

dotações orçamentárias do orçamento vigente da câmara Municipal de Cidade de Pracinha/SP,

conforme segue discriminado: 01.02. SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL-01.031.002.2002-

MANUTENçÃO DA ATIVIDADE DA SECRETARIA DA CÂMARA. 3.3.90,39 - OUTROS SERVIçOS DE

TERCEIRO DE PESSOA JURIDICA.

CIáUSUIA 6C - DAS OSRIGAçÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se compromête a realizar todo trabalho de implantação dos meios para execução do

objeto deste Contrato, de acordo com ãs melhores técnicas e com o pessoÊl capacitâdo, a ser:

TR.ANSMISSÃO DAS REUNIÕES DA CÃMAM:

- Configuração de sistema transmissor de mídia digital;

- Configuração de serviços de streaming via internet;

- Transmissão de áudio e vídeo ao vivo com 2 câmeras;

- O fornecimento de equipamentos necessários como Filmadoras (ou outro meio) para captação de

áFM(/À-t?§z
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em 31 de dezembro do

da CONTRATADA,

A CONTRATADA obrigâr-se á âinda a:

a) Não fornecer ou tornar disponÍvel a terceiros quaisquer recursos do objeto do presente

M
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b) Não sublocar, ceder ou de qualquer outra forma transferir o

ou quaisquer direitos e obrigações decorrentes deste

c) Utilizar o streaming somente para a finalidade de

Municipal de Pracinha;

d) Fornecer cópia des transmissões à CONTRATATÜE sempre que

Cláusula 7a - DA MANUTENçÂO

Entendida como forma de manter o sistema de acordo com as

EST.: ISENTA

de uso do streaming

reuniões dâ Câmara

ideais de

funcionamento, será de competência da CONTRATADA, prestar toda

mecânismos que viabilizem a transmissão ao vivo via internet.

CIáUSUIA 8S. DAS OERIGAçÕES DA CONTRATANTE

A CoNTRATANTE será responsável por:

na operação dos

e) Facilitar o acesso de técnicos da CONTRATADA às áreas de , equipamentos, e

as atividades de

demais informações necessárias ao bom desempenho das

Acompanhar o desenvolvimento dos serviços e

coordenação técnica e administrativa do projeto;

cl Disponibilizar todos os equipamentos necessários para a do áudio, bem como

viâbilizando assím aum ponto de internet com sinal superior a 100 mb banda

transmissão.

h) Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para

CONTRATANTE quândo da transmissão ao vivo;

Cláusula 9e - DA REsclSÃO CONTRATUAT

dos equipamentos da

O presente contrato poderá ser rescindido:

Por determinação unilateral da Câmara Municipal, nos casos enumerados rios incisos I a lX do art. 137,

da Lei Federal n". L4.133/2O2L e também nos moldes previstos no art. 138, com as consequências
previstas em Lei e neste contrato.

Cláusula 10e - DAS SANçÔES:

Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a CONTRATAoA, além das medidas e penalidades, nos 
.

moldes do Artigo 156 da Lei Federal n'. L4.133/2O71, sujeitar-se-á aô pagamênto de multas de até
30% (cinquenta por cento) sobre o valor total do Contrato.
O valor da multa atualizado deverá ser pago pêla inadimplente na TesourarÍa da Câmara Municipal deu valor oa multa atualrzado devera ser pago pêla rnadrmplente na lesoura a cla câmare Municipal de
Pracinha, na condição "a vista". Na ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente.
Parágrafo 1e. A critério da câmara Municipal de Pracinha, poderá ser aplicada penalidade da multa
prevista nesta cláusula e suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de
contratar, pelo período de 06 (seis) meses até 02 (dois) ânos, nos seguintes
da aplicação da pena de multa de que trata a presênte Cláusula.

Parágrafo 2e, Não serão aplicadas penalidades na ocorrência de casos ou de força maior ou
razões de interesse público, desde que devidamente comprovados e
situações.

e Pracinh
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CIáusuIa 11A . DA RÊNOVAçÃO E REAIUSTE:

Este Contrato poderá ser prorrogado, através de Termo Aditivo ao por iguais e sucessivos

a CONTRATANTE. Emperíodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantâjosas

caso de prorrogação do prazo, será aplicada a correção monetária
IPC/FIPE (Índice de Preços ao Consumidor) do período.

com base na variação do

A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato ainda ser solicitada pela

previsíveis, porém, dêCONTRATADA, nâ hipótesê de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do , ou ainda em caso

de força maior e caso fortuito, ficando a cargo da CONTRATADA, a

da ocorrência, sem o quê o pedido não será aceito.

CIáUSUIA 12E . DAS CONDIçÕES GERAIS E DO FORO

de todo tipo de prova

A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATAiITE, fato anormal que

os fatos queporventura venha ocorrer durante a execução e entÍega do serviço, pri
dependam de orientação técnicâ da CONTRATANTE ou de seus prepostos.

A presente contrãtação é regida pelo disposto no Código Civil Brasileiro especialmente, pela Lei

Federal n'. 14.113/2021, ê demais disposições legais pertinentes à não aplicando em
qualquer Vínculo empregatício entre as partes, não cabendo à CONTRAT pleitear por quaisquer
Vantagêns e ou direitos oriundos da legislação trabâlhista, previdenciária, e ou fundiária.

A CONTRATADA, não poderá, em hipótese
respônsâbilidades que assumê por força deste
CONTRATANTE,

alguma, transferir ou as atribuições e
contrato, a não ser prévia concordância da

Fica eleito, para dirimir dúvidas ou ações decorrentes do presentê o Foro da Comarca
de Lucélia, Estãdo de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por ma privilêgiado quê sejâ.

Desta forma, âssinam o presente contrato por estarem justos e o que é feito em 02 (duas)
vias de igual teor, em presença de duas testemunhas âo final nominadas,
efeitos.

que surta seus regulai'es

Câmara Municipal de - SP, 13 de abril de 2022.

Câmara de Pracinha

Alan Maia

íuNróà

.áu",
PnacY

CN PJ : 01.850.019 I ao}yT O

e Produçôes de Lucélia-ME
Paulo Aparecido Gualdiano

CNPJ n" 11.8s4.s06/0001-84
Contratada
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CONTRATANTE: CÂMIRA MUNTüPAL DE PRACINHA.
@NTMTADA: V.P. PUBUÇIDADES E PRODUçÔÊS Oe UUCÉlra'Ur.
OBJmVO: Contratação de empresa especializada em serviços e
vídeo âo vivo das Sessões da Câmara Municipal de Pracinha-SP.

VALIDAOE: O presenteContrato vigorará de 18 de abril a 31 de dezembro de
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.02. SECRETARIA DA CÁMAM MUNICIPAL-o1

amryónoe DA sECRETARIA ol cÂnane - 3.3.90.39 - ourRos

]PUB_LICAÇÃO POR AFtxAçÃO
NO LIJ(3AR DEÇctS-UME ííi'I,'FAL)^
rqAclNHÂ/sP, I --oE! !i--ne4 ..-:./

Câmara Municipal
VER. LINO DO PRADO

C.N.P.J.: 01.860.019 /0oo1,-79 - ESÍ.: ISENTA

AV. SANTOS DUMONT, N. 9 198 - CENTRO CEP .790-000 * PRACTNHA/SP.

FONE/FAX 018 3ss2

e Pracinh

Contrâtante e

r(reAaa6xe..6*1
{ct*trL

ExrRATo DE coNTRATo or pnesrlçÃo oe

PAGAMENTO: A Contratante pagará à Contratada a importância de R$ 1.300,00
Sessão OrdináÍia efetivamente realizada.

para transmissão de áudio e

um mil e trezentos reais) por

DA
DE TERCEIRO DE PESSOA

JURIDICA, Lei Federal n.o 14.133/2021.
FORO: fica eleito o Foro da Comarca de Lucélia, para dirimir qualquer oriundâ do Contrato.
OtSeOUçÔfS FINAIS: A íntegra do presente Contrato está à disposiçãc, dos inteÍêssados na Secretaria da

Câmara Municipal. DATA: 13.04.2022.
ASSINATUMS: Alan Gonçalves Maia, Presidente da Câmara Municipal de
Publicidade e Produções de Lucélia -ME. Contratada.

Britr.r
AdÍ*ilstratiYo
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Câmara Municipal de Pracin
c.N.PJ.r 01.860.0X9/OOOr-ZO - rn§C. eSr.' SerutA

a)

b)

c)

AV. SANTOS DUMONT, N. E 198 . CENTRO CEP 17.790.000 -
FONÊ/FAX 0L8 3552 11s2.

E-maik camara@camarapracinha.sp.gov.br

ANExo Lc-{rl - TERMo or oÊrcn r or nonnclçÃo (comnaros} {nronçÃo DADA pElÂ

REsoruçÃoNe ri,liloztl

CONTRATANTE: CAMARA MUI{lClPAL DE PRACINHA

coNTRATADO: V.P. PUBUCTDADES E PRODUçÔES DE r-UCÉtrn - rUr.

CONTRATO Ne (DE 0RIGEM): 0Ot/2022

OBJETO: PRESTAçÃO DE SERVIçOS PARA TRANSMISSÂO DE ÁUDIO E VÍDEO AO VIVO DAS SESSÔES

oa cÂrúqnn MuNtctpAL DE pRActNHA-sp.

Pelo presente TERMo, nós, abaixo identificados:

1. - Estamos clENTEs de gue:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal dp Contas do Estado de Sãô

Paulo, cujo tÍâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e êxtraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisôes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Êletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução ns 0U2011 doTCESP;

além de disponíveis no processo eleÚônico, todos os Despachos g Decisõês que vierêm a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lêi Complêmentar ne 709, de 14 d! janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, â contagem dos prazos processuais, conforme regras do Códi8o de Processo '\, ,,;
/úCivil; 

$ ry
as informaçôes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 7

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

Pracinha/SP, t3 de abril de 2022.

d)

ê)

a)

b)

(

!
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de defesa, interpor recuÍsos e o que maiscouber.

2 - Oamo-nos por NOTIFICADOS para:
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luroBpeot uÁxrrua oo óneÂo/enrtoAorr

Nome: ALAN GONçALVES MAIA

Cargo: PRESIDENTE

CPF: 293.509.098-55

Nome: ALAN GONçALVES MAIA

Cargo: PRESIDENTE

CPF: 293.509.098-55

Assinatura:

REspoNsÁvEF euE ASSfNARAM o AJUSTE:

Pela CONTRATANTE:

Nome: ALAN GONçALVES MAIA

CarBô: PRESIDENTE

Pelâ CONÍRAÍADA:

Nome: VALTER PAULO APARECIDO GUALDIANO

Cargo: PROPRIETÁRlO

ORDENADOR DE DESPESA§ DA COIIÍTRATANTE:

Nome: ALAN GONçAIVES MAIA

CaTSo: PRESIDENTE

CPF: 293.509.098-55

:

Pracinh
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Assinatura:



Câmara Municipal d Pracinh
C.N.P.J.; 01.860.019/0001-70 - INSC. .: ISENTA

Nomer ALCIONE DA

Cargo: SECRET.

CPF:

Assinatura:

Tipo de ato sob suâ PARECER

Nome: LUCIANO CtRttO OUVE tnn Of SÁ

Cargo: PROCURADOR JURIDICO

CPF: 268.883.748-66

Assinâturai

(+) - O Têrmo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s)

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato

ordenador da despesa; de partes contratantes; de

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com

deve identiÍicar as

na condição de

por ações de

licitatórios; de L

ôes previstas ern atos l_--
-"a\

de competência deste i'-legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos

Tribunal. Na hlpótese de prestações de contas, caso ô signatátio do conclusivo seja

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

§*'"à

fu"4§

objêto de notiÍicação específica. (inclso acrescido pelo Resolução ne 7

e Notificação, será ele

[-mail: camarâ@camarapracinha.sp.gov.br



CAN,{ARA I\fLINICIPAL DE
EST.{DO Df sÀo P-rt'Lo

-{1', S_{,IIOS DI-]IO}..I f ," 198 , CE}IRO CEP t l',':90-000 -
E-*Bjl: camara'@camarapracinha,sp

NUMERAçÃo:03012022
OnrcEu: CÂrvraRÂ MUNICIPAL DE PRACINHA

INTERESSADo: PnrsIoÊNcre »o LEGISLATIVo

TEMA: LrcrrAçóns rúnlrcas t coNrRATos ADMINISTRATIvoS

PanncER IURÍorc

1, RELAróRro

Foi encaminhado à Procuradoria da

solicitação de parecer jurídico para a contratação de

sessões do legislativo.

Eis, em síntese, o relatório. Passo à análise

2. ANÁrrsr JunÍorca

Trata-se de solicitação de parecer

contratação de empresa parâ que esta realüe as

Câmara Municipal e que são transmitidas via Fatebook.

Segue o objeto:

"O objeto do presente contrato é a

fornecimento de equipamentos exclusiaos para

uídeo - ao uiao, oia internet, conforme

reuniões Ordinárias dos Câmara Municipal
calendário expedido pela contratante" .

RACINHA
-.\r 0r8 3ii: lr5:

de Vereadores

de filmagens das

co referente á

das sessões da

de seruíços com

de áudio e

abaixo, dt
Pracinha, consoante

l- u., nn,

1



haia vista que

O Administrador Público poderá ad a modalidade

licitatória denominada Pregão, da Lei ne 10.52O120O2, qte

"Art. 7a Para aquísíção de bens e serztíços porlerá ser adotada a

licitação na modalidade de pregão, que será regicla

único. Consideram-se llens e seruiços conuns,
esta Lei. Parágrafo

0s Íins e efeitos

deste artigo, aqueles cujos padroes dc e qualidade possam

set oibjetivamente definidos pelo edítal, por
usuais no mercadn" .

de especificações

"Art. 191, Até o decurso do prazo de que trata inciso ll do caput do

licilar ou contratar

CAMARA I\{L]NiCIPAL DE
EST.IDO DE SÀO PÀT LO

-{Í. s-{-\ros Dtflorr }." l9N - cErÍRo cEP Ir,Í90-000 -
t-marll

Pois bem. O objeto

facilmente encontrado no mercado,

disponibilizam os serviços de filmagens.

almejado pelo

art. 193, n Administraçãa poderá optar por

diretamente de acotdo com esta Lei ou de acordo

"Art. L93. Reoogam-se: I - os arts. 89 a 108 dn

junho de 1993, na data de publícação desta Lei;

Administrador assim entenda, dentro de seu iuízo de

poderá optar por determinar a realização de licitação na

retro destacad4 nos moldes da lei de regência da matéria.

RACI}íHA
'-{\ 018 3!5: lls:

pode ser

empresas

as leis citadas no

na 8.666, de 21 de

- aLei ne 8.666, de

discricionariedade,

referido inciso, e a opção escolhida de,Lerá ser i expressamente

no edital ou no aoiso ou ínstrumento de diretn, aednda a

aplicnçao combinada desta Lei cam as citadas no tnct90

21 de junho de 1-993, a L.ei n' 10.520, de 17 de j de 2002, e os arts.

após decorridos 21a a 47-A da Lei ne L2.462, de 4 de agosto de

(dois) anos da publicaçaa oficial dcsta Lei" .

Verifica-se que o próprio TCE-SB para de idêntico

serviço, utilizou a indicada modalidade licitatória no administrativo

SEI - PROCESSO no 6812078-26, que pode ser

https://www4.tce.sp. gov.brllicitacaolsites/licitacao/files/pre _28_sei_6

8_18-26-servicos-de-audio-e-video-edital-l 6n 1958 _96 §341.pdf>

Assim, com base nos dispositivos caso o

Pregão.

fu,,o*

ne'14.733 12021) possibilita isso:

2
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Caso o Legislativo opte por realizar a

ne 8.66611993 estabelece regras paÍa esse fim.

a fiel observância aos princípios constitucionais são os

despesa é submisso à iei.

Conforme pontuado por lMalçer. JusreN

direta pressupõe um procedimento formal préttio, destina.do a

possíael para n administraçãl. t...1 Não há margem de discr

obsertrância de formalidades préoias, as quais deoem ser suflci'

presenÇa dos requisitos de contratação direta e para

Administração quafito ao particular contratado e preço adotado" .

A contratação direta não implica no

básicos que orientam a atuação administrativa, tamPouco

livre atuação do administrador público.

Ao contrário, este deverá seguir

administrativo determinado, com o objetivo de assegurar -

a prevalência dos princípios jurídicos fundamentais.

É imperioso o dever de realizar a melhor

dando tratamento igualitário a todos os possíveis

Assim, a contratação direta não signiÍica

postulados consagrados do propósito da licitação: (i) a

procedimento administrativo; (ii) a vinculação estatai à

funções.

Quanto aos valores para proceder à

de oalor até L00/" (dez por cento) do limite

inciso Il do artigo qnterilr e para alienações,

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um

ou alienaçao de maior oulto que possa ser

lcomentários à Lei de licitaçâo e contratos administrativos, 163 Ed., RT, são
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direta, a Lei

Aqui vale pontuar que, ainda que se trate de direta,

o ordenador de

"fl contrataÇão

a melhor escolha

acerca da

pfrfa comproaar a

as escolhas dg

dos principios

caracteriza uma

possível,

de dois

existência de um

de suas

direta:

Art.24. É díspensáuel a licitação [...1 ll-paraou seroiços e compras

na alinea " a" , do

casos preoistos nesta

seraiç0, compra

de uma só oez"

Lur'nno2014, p.391..
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"Art.23. As modalidades de licitação n que se

lll do artigo anterior serão dcterminadas em

limites, tendo em aista o ualor estimado da

L..l
ll-para cornprw e süoiços não referidos no

Não podemos olvidar que a Presidência da

do Decreto no 9412 de 2018, alterou os valores do Art. 23 da

da Lei ne 8.666, de 21 de junho de L993,

seguintes termos:
II
ll - para compras e seraiços nãa incluídos no

n) na modalidade conaite - até R$ 176.000,00

mil reais)" .

Deste modo, o valor do contrato não

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), em respeito à lei.

Quanto aos detalhamentos a ser observado

Público, em situações de conkatação direta a lei determina:

art. 25, necessariamente jusiificadas, e o

final do parágrafo único da art. 8o desta Lei

publicação na imprensa oficial, no prazo de

condiçdo para a eficácín dos atos.

Parágrafo tinico. O processo de dispensn, de

retardamento, preaisto neste artigo, será i

o s s e guint es elemento s :

I caracterização da situaçao emetgencial,

iminente risco à segurança pública que

for o caso

Il - razdo da escolha do fornecedor ou

a dispensa, quando

Lu*,,*
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os incisos I a

dos seguintes

a) conuite - até R$ 80.000,00 (oiÍenta mil reais)"

lica, por meio

ne 8.66611993l.

"Art- 1a Os rsslores estabelecidos nos intisos I e do captLt do art. 23

atualizados nos

e setenta e seis

ultrapassar R$

Administrador

"Art. 26. As dispensas preaistas nos §§ 2" e 4" art. L7 e no inciso

lll e seguintes do ar!.24, as situações de inexi, referidas no

preztista no

ser comunicaãos,

dentro de 3 (três) dias, à autoridade superi' ', para ratíficação e

(cinco) dias, como

ou de

no que couber, coffi

ou de graae e



CAMARA MLINICIPAL DE PRACINHA
ESTADO DE SÀO P.{f LO

.{T, §_{§IOS DTaIOJT f.' 19§ - CE§TRO CEP t?,?90-000 - FO-\-E,f-{I 018 3:-51 ll§l
§--pei--l-: camara @ camarapracinha-sp-g,.rr-.br

III - justificatioa do preç0.

N - documento de aprortação dos projetos de pesquisa aos quais os

bens serãa alocados".

ConÍorme disposição êxpressa do iegislador, deverá a Câmara

Municipal instruir o processo administrativo com os motivos que ensejaram a

escolha da empresa executante e provar que o preço entabulado está em

consonância com os valores praticados com o mercado. Isso é mandamento da

lei, é imperaüvo, deverá ser Íeito, sem exceção.

E mais:

"Art. 54. Os contratos dminí.stratiaos de que trgtn esta Lei regulam-

se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplícando-

se-lhes, supletíaamente, os princípios da teoria g*al dos contratos e as

disposições de direito yiaado.
t...1

§ 2a Os contrqtos decorrentes de dispensa ou tde inexigibilidnde de

licitação dettem atender aos termos do ato que os autorizou e da

r esp ectit) d pr opo st a" .

A propósito, quanto à obrigatoriedade dqs preços ajustados

estarem em consonância com os praticados no mercado, entende o Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo:

"Trata-se do exame da contratação direta celebrada entre a Prefeitura
Municipal de Campinas e a empresa lnformálica de Municípíos
Associados - lMA, tendo como objeto a prestação de sert:iços dz

suporte e apoio operacbnal a sistemas, conforrne descrição constante

do ANEXO l, no aalor de R$ 2.309.916,00 e pelo prazo de 12 (doze)

meses, contados da datq da sua assínatura, em 31712006. A dispensa

de licitaçao foi fundamettada no disposto no inciso Wl do artigo 24

da lei 8.666/931, e foi precedida de justificatiaas (fls. 05) e de parecer

técnin-jurídico W. 2641269). O ato que dispensou o certame foi
rafirtcado (fls. 338) e dettidamente publicado em 27/6/06 fls. 339). t..J
Ao apreciar a matéria objeto deste processo, aerifiquei estar o
procedimento em consonância com a lei de regência. A alegada falta de

demonstratiuo de compatibilidade do preço confiatado com 0s

praticados pelo mercado, apontada pela auditoria, não se constitui em

óbice que possa inquinar de ilegalidade o ato de dispensa de licitação e

o respectioo contÍato. Com efeito, conto bem assinalado por SDG, o

objeto da con.tratação se reueste de seruiços complexos e que sempre

-\i\,\ 
ü\
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foram executados pela sociedade contratada, criada especialmente parfr
o Íifi específícl. Nãa obstante, o mesmo questionamento iáÍoi objeto de

análise nas diaersas contrataÇões efetuadas pela PreÍeitura com

referiila empresa para fr execução dos mesmos seraiços, em especial nos

TC's 1980 e 0152/003197 que, em sede de Recurso Ordinário, fornm
acolhidas as suns razões, para efeito de considerar regular o

procedimento adotado, ante a peculiaridade dos sentiços. No mesmo

sentido, as decisões proJeridas nos TCs 1377/008/95 e 14172/026/0A.

Assim, acolho ns conclusões de ATI e SDG e ooto pela regularidnile do

processo de dispensa de licitação e do respectiaq contrato, bem como

pela legalidade dos atos determinatiaos das respectiaas despesas. (TC-

0025521003/06; Segunda Câmara; Sessãa: 911-2/2008; Item 96;

Conselheiro Robson Marinho; DOE 10/0212009)

" Aliás, apesar de reiteradas reprooações, por esse mesmo motizto, de

aoenças diretas celebradas cotn essa sociedade de economia mista, a

Municípalidade oem insistindo na prática, ao nrgumento de que, para

cumprimento da exigência legal, hastam elaboração de projeto básico,

planilhas orçamentárias e cronograma financeiro. Seu arrazoado não

comporta acolhida, porém, porque a effipresa paraestatal ou órgao

público não desfruta de prioílégio de exclusioidade, independente da

estrita obseroância ao princípio da economicidaàe, que em resguardo

do interesse público direciona sempre a contrataçãa para a obtenção de

melhor oantagem para n Administraçãa. Daí, ser entendimento

sedimentado deste Tribunal que, em casos de formalizaçãa de aoenças

com dispensa de licitação com empresas da administração indireta,
ainda que criadas para esse fim, é inprescindíael que a Administração
comproae, por sérios e fundados leaantamentos, pesquisas e

cotejamentos, que os preços oÍerecidos pela contratada são compatíaeis

com os padrões do mercado, eaidenciando o pleno atendimento ao

interesse público kÍ TC-44301026/03, TC1.5641003/0L, TC-
0023451005/04 e TC-0022211005105 dentre outros). No caso, não

houoe essa essencial demonsbação." A contratação julgada irregular
nestes autos não destoa do exemplo citado, motiuo pelo qual deoe ter o

mesmo desfecho, mantendo a decisão da primeira instância.( 54 TC-

0008321005/ 07; Tribunal Pleno; Sessão: 4/212009; Conselheiro Robson

Marinho; D OE : 03 / 04/ 2009 ).

No que toca ao procedimento administrativo para realizar a

licitação, Leí ne 8,66611993 define uma sequência de atos:

-ritrü'01
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WI - atos de adjudicação do objeto da licitação e

Vlll - recursos eüentualmente apresentados

respecliaas manifeslações e dec isões;
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38 da lei.

com a abertura de

protocolado e

numerado, contendo a autorizaçãa respectiaa, a sucinta de

seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e

oportunamente:

qttal serão juntailos

I - edital otr conaite e respectiaos anexos, qunndo

lI - comprooante das publicações do edital

27 desta Lei, ou da entrega do conoite;

na forma do art.

Ill - ato de designação da comissao de li do leiloeiro

administratíao ou oficial, ou do responsáael pelo

N - original das propostas e dos documentos que instruírem;

V - atas, relatórios e deliberações da Comissão I
W - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos

ou inexigibilídade;

a lícitaçã0, dispensa

wa lrcmolo gação;

pelos licitantes e

IX - despacho de anulaçãa ou de reaogação da

caso, fundamentado círcunstancíadamente;

', quando for o

X - termo de contrato 0u instruffiento conforme o caso;

XI - outros comproaantes de publicações;

Xll - demnis documentos relatfuos à lícitaçã0.

Parágrafo único. As minutas de editais de ', beru como as dos

contratos, acordos, conaênias ou ajustes ser preaiamente
jurídica daexaminadas e aprooadas por

Administração" .

De rigor a observância aos Íegramentos os no artigo

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a forma de

III o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e

periodicidade do reajustamento de preços, os

monetúria entre a dãta do adimplemento das

pagamento;

de atualização

'gaçõeseadoefetiao

'-\)t'\\hÜ

estão estabelecidas na Lei ne 8.66617993, in aerbis:
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N - os prazos de início de etapas de ', de conclusã0,

conforme o caso;entrega, de obseruaçdo e de recebimento

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, a indicaçao da

classificação funcional programática e da economrca;

Vl - as garantias oferecidas para assegurar sua

exigidas;

execuçã0, quando

W-os direitos e as responsahilidades das

cabíaeis e os aalores das multas;
Vlll - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da

rescisdo adminístratioa preoista no art. 77 desta

X - as condições de importação, a data e a

conoersão, quando for o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao que a dispensou ou

a inexigiu, ao conaite e à proposta do licitante
XII - a legislaçao rylicáael à execução do

casos omissos;

e especialmente aos

XIII - a obrigaçao do contratado de manter, toda a execução

do contrato, em compatíbilidade com as por ele assumidas,

todas as condições de habili.taçao e qualíficaçao na licitaçã0"

Na elaboração do contrato deverá o ente

de

contratante inserir as cláusulas constantes na lei, em

a ser contratado, nos moldes do Art. 55.

contratação de empresa para a realüação dos serviços de

Municipal.

Recordar que é atribuição da Mesa

autorizar as licitaçõeg na forma disposta no Regimento

com o objeto

Estão são as pontuações necessárias procedimento de

penalidades

em caso de

cômbio para

da Câmara

Legislativo

"Art. 23 - Compete à Mesa, dentre outras estabelecidas em

lei, neste Regimento ou por Resolução Câmara, ou delns

implicit amente decorr ente s :

1 .., 1

Xll - autorizar licitações, homologar seus

calenürio de compras" .

L' t\'"\n0

E à Presidência do legislativo determina as licitações:

8
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"Art. 26 - Ao Presidente da Câmara campete,

1....1

d) proceder às licitações para compras, obras e

obedecida a legislaçdo putinente" .

Realizando a atividade hermenêutica, o

Presidente da Câmara determina a abertura de

Mesa Diretora delibera a respeito, aperfeiçoando um

composto.

|á a Secretaria da Câmara Municipai

procedimento no Livro próprio, destinado às licitações, na

" Art. 301 - A Secretaria Administratiaa

necessários nos seus serttiços, e, em especial, os

1...1

IX - licitações e contratos para obras,

materiais" .

Em remate, mais uma vez chama-se a

preço do contrato deve espelhar a realidade. O TCE-SP

das contas do administrador caso seja constado i
sentido, é a sua jurisprudência no caso de contratação de

"Um dos princípios que norteiam as coffipras

à economicidade, cabendo ao gestor a aquisiçao

de mercado, deaenilo ser ressaltado que a

exigiila até mesmo nas compras diretas. No

que seja fato que a contratada era à época a ú

regíão de Santa Gertrudes, cabia ao

saber se n cotaÇãa oferecida por essa emissora

praticado plr outras empresas do ramo

contratar, ainda que localizadas em regiões

feito. A fiscalizaúo reclamou da não justi

tanto no caso do principal como dos

encurto ruzões e julgo irregulares t
aditamentos em apreço e ilegais os atos

o acionamento dos incisos XV e XXVII do 2a da Lei Orgônica 
,

L"'u*

PRACINHA
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seraiços da Câmnra,

determina que o
licitatório e a

administrativo

deverá lançar

regimental:

os lirtros e fchas

e fornecimento de

ao fato que o

a irregularidade

dos valores. Nesse

de Íilmagens:

é o a.tendimento

aantajosa e por pteÇo

do preço é

caso, por ma$

emissora de W da

a prudência de

compatíael com o

o tipo d.e seraiço a

o que não foi
a contento do preço

Em face do exposto,

o contrato e os

das despesas, com
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desta Corte. ( TC n'q 00013049.989.1.8-9;

Dos Santos; 05/ 0612A19 )

Antônio Carlos

Recordando que a regra é licitar.

administrador público poderá, conforme o caso e contratar

diretamente, nos moldes do Art. 37, XXI da Constituição Art. 117 d.a

Constituição Estadual e Arts. 143 e 163 da Lei

Pracinha - SP.

do Município de

3. CoNcLUSÃo

Ex positis, deve o Administrador fielmente os

regramentos contidos na Lei na 8.666 11993 ou Lei no 1 (pode optar por

uma das duas iegislações, consoante permissivo do Art. da lei de

licitações), e que o procedimento seja instruído com os

alinhados ao longo deste, com as reÍerências aos artigos de

como Íiel submissão aos princípios administrativos.

É o pa.ecer, salvo melhor juízo da auto

: -.A consrcleraçao superloÍ.

Pracinha(SP), em 11 de abril

OAB-SP 339.825
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